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ESTATUTO SOCIAL 

USINA DE INCINERAÇÃO NORTE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 22.999.214/0001-56 

Endereço: Parque Industrial | Vale do Aço – Parauapebas-PA 

 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 

DURAÇÃO 

Art. 1º – A sociedade empresária limitada adota a denominação social “Usina de Incineração 

Norte Ambiental Ltda”, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável, em 

especial o Código Civil e normas ambientais vigentes. 

Art. 2º – A empresa tem sede na cidade de [Município], Estado do Pará, podendo abrir filiais, 

escritórios ou unidades operacionais em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Art. 3º – O objeto social da empresa compreende, entre outras atividades: 

I – Coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, hospitalares, 

industriais e químicos; 

II – Incineração controlada de resíduos perigosos, com monitoramento ambiental; 

III – Emissão de Certificados de Destinação Final (CDF) e relatórios ambientais; 

IV – Consultoria ambiental e prestação de serviços correlatos; 

V – Comercialização de subprodutos resultantes da incineração, quando permitido por lei. 

Art. 4º – O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 5º – O capital social é de R$ [●] (valor por extenso), dividido em [●] quotas, no valor 

de R$ [●] cada, integralizadas pelos sócios na forma descrita no Contrato Social. 

mailto:contato@brasilagrotoxico.com.br


 

Brasil Agrotóxico Controle de Pragas ltda - CNPJ: 22.999.214/0001-56, Rua L, 120 Sala 08 Bairro União 
Parauapebas-PA / WhatsApp (94) 9 9215-9833 – E-mail: contato@brasilagrotoxico.com.br 

    
 

2 

 

 

 

 

Art. 6º – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital. 

 

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7º – A administração da sociedade será exercida por [Nome do Administrador], 

brasileiro, [estado civil], portador do CPF nº [●] e RG nº [●], residente em [endereço 

completo], com poderes para: 

I – Representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II – Assinar contratos, títulos de crédito e documentos contábeis; 

III – Admitir, demitir e gerir empregados e prestadores de serviços; 

IV – Cumprir e fazer cumprir normas ambientais, trabalhistas, fiscais e de segurança. 

Art. 8º – O administrador deverá apresentar balanços anuais, relatórios financeiros e 

planos de operação aos sócios, garantindo transparência e governança. 

 

CAPÍTULO IV – DA ASSEMBLEIA DOS SÓCIOS 

Art. 9º – A Assembleia dos Sócios é o órgão deliberativo máximo da empresa, cabendo-lhe: 

1. Aprovar contas, balanços e demonstrações financeiras; 

2. Alterar o presente Estatuto ou o Contrato Social; 

3. Eleger e destituir administradores; 

4. Deliberar sobre aumento ou redução de capital; 

5. Definir estratégias, investimentos e abertura de novas unidades. 

Art. 10 – As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de quotas, salvo nos casos 

previstos em lei que exijam unanimidade. 
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CAPÍTULO V – DAS RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS E 

DE SEGURANÇA 

Art. 11 – A Norte Ambiental compromete-se a operar com rigoroso respeito às normas 

ambientais, de saúde e segurança, observando especialmente: 

• Resolução CONAMA nº 316/2002 – Controle de emissões atmosféricas; 

• RDC ANVISA nº 222/2018 – Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 

• ABNT NBR 11175 e NBR 10004 – Procedimentos técnicos para tratamento de 

resíduos perigosos. 

Art. 12 – O não cumprimento das normas poderá implicar sanções administrativas, multas 

ambientais e responsabilização dos administradores e sócios, conforme a Lei de Crimes 

Ambientais nº 9.605/1998. 

 

CAPÍTULO VI – DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Art. 13 – Ao final de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, serão elaboradas 

as demonstrações contábeis da empresa, que deverão ser aprovadas pelos sócios. 

Art. 14 – Os lucros serão distribuídos proporcionalmente às quotas, salvo deliberação 

contrária por maioria absoluta dos sócios. 

Art. 15 – A empresa poderá constituir reservas financeiras para investimentos, manutenção 

de equipamentos, atendimento a emergências ambientais e capacitação técnica. 
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CAPÍTULO VII – DAS PENALIDADES E EXCLUSÃO DE 

SÓCIO 

Art. 16 – O sócio poderá ser excluído da sociedade em caso de: 

1. Violação grave deste Estatuto ou do Contrato Social; 

2. Prática de atos que prejudiquem a imagem, o patrimônio ou a operação da empresa; 

3. Descumprimento de normas ambientais e legais. 

Art. 17 – A exclusão será deliberada em Assembleia, assegurado ao sócio o direito de 

defesa. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 – Os casos omissos serão resolvidos pelos sócios, com base na legislação vigente. 

Art. 19 – Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral e 

deverá ser registrado na Junta Comercial do Estado do Pará. 

 

Parauapebas – PA, 15 de junho de 2015. 

______________________________________ 

[NOME DO SÓCIO 1] – Sócio-Administrador 

____________________________________ 

Tiago A. Boiago 

Diretor Executivo 

Usina de Incineração Norte Ambiental Ltda 
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